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iJdLICADO EM: Dispõê sobre a CONCESSAO de licença sem
remuneração para tratar de interesse particular
ao servidor (a) que menciona e dá outras
providências.

Eldorado do Carajás/PA, 21 de março de 2023

A PREFEITA DE E rionaoo Do cARAJÁs, ESTADo Do PARÁ, EXMA srá IARA BRAGA

MIRANDA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do MunicÍpio, e

CONSIDERANDO a Lei no 188, de 05 junho de 2006, em seu artigo 124, inciso Vlll, que

versa da LicenÇa para tratar de interesse particular, bem como o seu artigo 148, que

regulamenta os critérios para sua concessão;

CoNSIDERANDO que é conveniente aos rnteresses administíativos a concessão de

licença para tratar de interesse particular, desde que não prejudique a continuidade dos

serviços públicos;

CONSIDERANDO o requerimento do(a) servido(a), com anuência do(a) gesto(a) da
unidade.

RES LVE:

Art. 10 conceder Licença sem remuneração para tratar de interesse particular, pelo

período de 07 de março de 2O23 a 07 de março de 2025, ao servidor (a) Sathyê

Carvalho Fernandes, inscrito (a) no CPF sob no 851.297.392'72, caÍgo de Pedagoga,

lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

Art. 20 A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor, ou

pela administração, por necessidade do serviço, conforme disposto no § 20, art. 148 da

Lei sob no 't 88, de 05 de .iunho de 2006 (Estatuto dos Servidores do MunicÍpio de

Eldorado do Carajás-PA).

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeltos

à data de 07 de março de 2023.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
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